
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Avenida F, Quadra 33, Lote Especial, Bairro Beira Rio II – Parauapebas – Pará 

CEP: 68.515-000 Fone: (94) 3346-3913/3914 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

CONCEDE LICENÇA AO EXMO. SR. DARCI 

JOSÉ LERMEN, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE PARAUAPEBAS, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedida ao Sr. Darci José Lermen, Prefeito Municipal, licença para ausentar-

se do município de Parauapebas, no período de 25 de fevereiro a 06 de março de 2022, em 

virtude de viagem ao exterior em missão oficial pelo município, nos termos do artigo 69, 

inciso III, da Lei Orgânica Municipal, passando a responder pelo Poder Executivo 

Municipal, no referido período, o Sr. João José Trindade, Vice-Prefeito Municipal. 

 

Art. 2º A licença de que trata este Decreto Legislativo não prejudica a percepção dos 

subsídios, tendo em vista que a viagem se dá a serviço do município de Parauapebas, 

conforme direito assegurado pelo artigo 297, § 4º, alínea ‘b’, da Resolução nº 008/2016 

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Parauapebas). 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parauapebas/PA., 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO 

Presidente da Mesa Diretora 
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